
REGULAMENTO GERAL 
XII SALÃO DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA DA PUCRS 

 
O Salão de Iniciação Científica (SIC) da Pontifícia Universidade Católica do Rio 
Grande do Sul (PUCRS), na XII edição em 2011, é promoção da Pró-Reitoria 
de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade e representa um espaço de 
socialização de atividades de pesquisa envolvendo estudantes da graduação e 
professores/pesquisadores de diferentes universidades e instituições de 
pesquisa gaúchas e brasileiras. 
 
I - DA INSCRIÇÃO 
 
Orientações gerais 
 
1. A inscrição no XII Salão de Iniciação Científica da PUCRS deve ser feita, 
exclusivamente, por meio de formulário eletrônico, disponível no site 
www.pucrs.br/salao.  
 
2. Serão aceitos trabalhos de iniciação científica de alunos cursando 
regularmente um curso de graduação, exceto trabalhos de conclusão de curso 
ou monografias. A inscrição deve ser realizada de preferência pelo 
aluno/bolsista de iniciação científica que será responsável pelas informações a 
serem usadas para divulgação do trabalho e respectivos certificados. O 
sistema considera o autor principal o aluno que faz a inscrição, e co-autores os 
demais colegas.  
 
3. O aluno de iniciação científica deverá ser o primeiro nome citado na lista de 
autores no arquivo do resumo do trabalho submetido. Cabe ao orientador 
decidir a ordem em que os outros colaboradores serão listados (orientador 
deverá ser o último listado). O sistema adota o padrão de que o primeiro 
autor é o apresentador. Contudo, caso o trabalho seja desenvolvido em 
equipe por mais de um aluno de iniciação científica, o apresentador poderá ser 
definido após as inscrições no dia designado para a sessão de avaliação do 
trabalho.  
 
4. O valor da inscrição corresponde às seguintes categorias: 
   Aluno PUCRS = R$ 20,00  
   Aluno de outras IES = R$ 30,00 
 
5. Cada inscrição dá direito a um certificado. O certificado extra tem um custo 
de R$ 10,00. No final do processo de inscrição será gerado um boleto bancário 
cujo valor total será: Valor da inscrição (conforme categoria) + número de 
certificados extras X R$ 10,00. 
Exemplo: Projeto de grupo da PUCRS, contendo 3 integrantes: 

Total a ser pago: 20 + (2x10) = R$ 40,00  
 
6. A inscrição apenas será confirmada mediante pagamento do boleto bancário 
gerado pelo sistema, o qual confirmará a mesma, utilizando o e-mail do aluno 
que inscreveu o trabalho, bem como de seu orientador. É de responsabilidade 
do inscrito monitorar as informações oriundas do SIC no seu e-mail, bem 



como certificar-se de que informou o e-mail corretamente. 
 
7. Caso o aluno pague o boleto e não receba confirmação no prazo de 01(uma) 
semana após o pagamento, deverá entrar em contato imediatamente, 
informando seus dados (nome, número de inscrição, data do pagamento e 
valor) através do e-mail: salaoic@pucrs.br. 
 
8. O certificado será entregue após a sessão de apresentação do trabalho e 
fornecido em tantas vias conforme valor pago na inscrição. 
 
9. Os resumos dos trabalhos inscritos serão divulgados no formato e-book, o 
qual será indexado sob número do ISSN. 
 
Orientações Técnicas 
 
1. Apenas serão aceitos trabalhos que realmente sejam de Iniciação Científica, 
isto é, relatos de pesquisa em que um aluno de Graduação, efetivamente 
matriculado, esteja engajado na qualidade de bolsista de Iniciação Científica ou 
de colaborador voluntário em um projeto de pesquisa coordenado por um 
orientador. Por esta razão, não serão aceitos trabalhos de revisão bibliográfica, 
dissertações de mestrado e teses de doutorado. Entretanto, trabalhos de 
Iniciação Científica associados a dissertações de mestrado ou doutorado 
podem participar do SIC. Alunos de pós-graduação não podem ser primeiros-
autores, apenas podem constar como co-autores. 
 
2. O trabalho de pesquisa não precisa necessariamente ter apoio do CNPq, 
CAPES ou de outra agência de fomento. Podem ser inscritos trabalhos 
apoiados por ONGs, por iniciativa privada (empresas) ou até mesmo por 
iniciativas voluntárias, desde que exista uma orientação formal por parte de um 
professor ao qual o aluno está vinculado. 
 
3. O título do trabalho deverá ser o mesmo: 

 no resumo; 

 na apresentação; 

 no formulário de inscrição. 
 
4. Os dados constantes do formulário: área, título da pesquisa, nome do(s) 
autor (es), nome(s) do(s) orientador (es), devem ser preenchidos 
cuidadosamente, cada um no campo próprio. Os autores são o(s) bolsista(s) 
e/ou colaborador (es); e o orientador, sendo que o nome deste aparecerá no 
certificado como orientador do trabalho. 
 
5. Os certificados de participação serão emitidos conforme os dados que 
constam no formulário de inscrição, cujo preenchimento é de responsabilidade 
do(s) autor (es) e seu(s) orientador (es). Cada inscrição dará direito a um 
certificado. Logo, se o trabalho possuir mais de um autor, deverá ser solicitado 
um certificado extra. O orientador, se quiser, deve solicitar, também, um 
certificado. O formulário possui esta opção explícita. 
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6. Quando da conclusão da inscrição, deverá ser anexado um arquivo em 
formato PDF, contendo o resumo do trabalho. O sistema fará este 
procedimento de forma automática por upload, desde que o arquivo esteja 
pronto/disponível no seu computador. No site do Salão há um arquivo padrão 
com a descrição da formatação a ser usada no texto do resumo. 
 
7. O nome do arquivo deve conter o número gerado pelo sistema por ocasião 
da inscrição, obrigatoriamente. Ex: 2612345.pdf 
 
8. O arquivo que for enviado poderá ser substituído até a data do encerramento 
das inscrições. 
 
9. Somente alunos cursando graduação podem participar do SIC. Os alunos 
que colam grau ao final do 1º semestre (2011/1) poderão participar do evento. 
 
10. O orientador pode ter diversos trabalhos inscritos, não existindo limite 
máximo. 
 
11. Um aluno pode inscrever até 03 (três) trabalhos como autor e participar 
como co-autor em mais de um trabalho. 
 
12. O texto a ser publicado no e-book deve possuir a seguinte estrutura: título 
do trabalho, nome dos autores, nome do orientador, IES de origem 
(universidade e unidade acadêmica e endereço completo), seguido do texto. 
Pode ser escrito um resumo simples ou estendido (com até três (3) páginas) 
com informações mais completas sobre o trabalho (incluindo tabelas, 
equações, desenhos e figuras). O tamanho do arquivo a ser submetido não 
deve ultrapassar 500kb. 
 
12.1. Entende-se por resumo simples o texto com até 400 palavras sem a 
inclusão de tabelas, equações, desenhos e figuras. 
 
12.2. Entende-se por resumo estendido o texto com até 03 (três) páginas com 
informações mais completas sobre o trabalho (incluindo tabelas, equações, 
desenhos e figuras). 
 
13. É de responsabilidade dos autores qualquer informação contida no arquivo, 
caso haja discrepância entre a nominata de autores no texto dos anais e no 
formulário de inscrição. A comissão organizadora não emitirá certificados 
para pessoas que não estejam nomeadas na inscrição. 
 
14. Não serão aceitas substituições de autores ou arquivos fora do prazo, 
ou seja, após o fechamento das inscrições. 
 
15. Os autores devem conferir cuidadosamente a programação e verificar se o 
título do trabalho e a área na qual solicitou inscrição estão corretos. Não cabe à 
comissão organizadora decidir qual área em que o trabalho será apresentado, 
pois são utilizadas as informações que os autores indicaram na ocasião da 
inscrição. 
 



 
II - DA SESSSÃO DE ABERTURA 
 
1. No primeiro dia do evento, haverá distribuição das credenciais e informações 
sobre as apresentações, bem como será realizada a sessão de abertura. 
 
 
III- DA APRESENTAÇÃO 
 
1. O trabalho deverá ser apresentado de forma oral, sendo que a apresentação 
oral será de 15 min perante uma comissão de 2 ou 3 professores (mais 5 min 
de perguntas). 
 
2. Em função do tempo, cada trabalho deverá ser apresentado por apenas um 
dos alunos inscritos, cabendo ao orientador e seus alunos decidirem quem fará 
a apresentação. No entanto, os demais colegas participantes do trabalho 
poderão acompanhar a apresentação. 
 
3. Todas as salas para a apresentação oral estarão equipadas com Projetor, 
microcomputador e ponto de rede. O material necessário para esta 
apresentação deve ser em CD ou pendrive, sendo recomendável que o aluno 
faça um teste do material antes das apresentações. 
 
IV - DO JULGAMENTO DOS TRABALHOS 
 
Trabalho vencedor 
 
1. O processo de julgamento inicial do trabalho vencedor baseia-se na média 
aritmética dos pontos obtidos nos formulários de avaliação elaborados pela 
comissão organizadora. 
 
2. Em cada sessão de avaliação haverá dois ou três avaliadores. O número de 
avaliadores pode variar, devido ao grande volume de trabalhos de 
determinadas áreas. Em outras palavras, se a sessão tiver três avaliadores a 
média será a soma das três notas, dividida por três. Se forem dois avaliadores, 
a média será a soma das duas notas dividida por dois. 
 
3. Se na sessão houver três avaliadores, mas um deles for o orientador de um 
trabalho, este ficará impedido de fazer a avaliação do mesmo. 
 
4. O trabalho de maior pontuação será o vencedor da área (não existe 
premiação por sala). 
 
5. O resultado das avaliações será encaminhado, por e-mail, em data a ser 
designada pela comissão organizadora. É importante que o e-mail informado 
no momento da inscrição não tenha erros de digitação. 
 
6. Em caso de empate, a comissão organizadora do SIC deliberará baseada no 
currículo Lattes cadastrado no CNPq, com produção científica na área que o 
projeto está relacionado. A pontuação do currículo seguirá os critérios abaixo. 



 
a) Artigo internacional completo em eventos classificados como Qualis A ou B 
na sua área de origem: 20 pontos por publicação; 
b) Artigo nacional completo em eventos classificados como Qualis A ou B na 
sua área de origem: 15 pontos por publicação; 
c) Resumo em eventos internacionais classificados como Qualis A ou 
B na sua área de origem: 10 pontos por publicação; 
d) Resumo em eventos nacionais classificados como Qualis A ou B 
na sua área de origem: 8 pontos por publicação; 
 
7. Em caso de persistir o empate, após análise e contagem de pontos, o aluno 
que possuir mais experiência em salões de iniciação científica e atividades de 
pesquisa, será o vencedor. 
 
8. Em caso de dúvida ou ainda para desempate, a comissão do SIC poderá 
solicitar comprovação oficial das atividades descritas no currículo Lattes. 
 
 
V - DA PREMIAÇÃO 
 
1.Serão premiados os 7 melhores trabalhos relacionados às grandes 
áreas: 

 Ciências da Saúde 

 Ciências Humanas 

 Ciências Sociais Aplicadas 

 Ciências Exatas e Engenharias 

 Ciências Biológicas e Ciências Agrárias 

 Linguística e Letras  

 Outras 
 
2. A sessão de premiação ocorrerá dia 25 de outubro às 17 horas no auditório 
do prédio 07 da PUCRS, devendo o candidato ficar atento e acompanhar as 
notícias do salão pelo site. 
  
 
VI - DOS AVALIADORES 
 
 
1. Os avaliadores serão designados pelas respectivas unidades e em número 
proporcional à quantidade de trabalhos inscritos. 
 
2. Poderão participar avaliadores externos (pertencentes a outras 
universidades), convidados pelos professores da PUCRS ou pela comissão 
organizadora. Vedado a participação de Mestrandos e Doutorandos como 
avaliadores. 
 
3. A avaliação deve ser feita com base na apresentação oral. 
 
4. Ao final da sessão oral, os avaliadores deverão registrar as notas atribuídas 
no sistema de avaliação a partir do número de matrícula e da senha do sistema 



de atas. Os professores externos serão orientados e auxiliados pelos monitores 
para este preenchimento. 
 
 
DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
1. A logística para organizar espaço físico e avaliadores impede a comissão 
organizadora de fazer qualquer alteração na programação das sessões de 
avaliação. 
 
2. Caso algum autor tenha algum problema que o impeça de comparecer à 
apresentação oral, qualquer outro membro integrante do trabalho inscrito no 
SIC poderá apresentar o trabalho. 
 
3. Não serão aceitas apresentações de alunos que não constam no formulário 
de inscrição. 
 
4.Dúvidas devem ser encaminhadas unicamente por e-mail (salaoic@pucrs.br). 
Não serão atendidas solicitações ou reclamações por telefone. O e-mail é o 
canal de comunicação oficial do SIC. 
 
Cláusula de reserva 
 
A Comissão organizadora do Salão reserva-se o direito de resolver os casos 
omissos e as situações não previstas no presente Regulamento. 
 


